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DECRETO Nº 2.275 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013.

Regulamenta o horário de utilização do logradouro público
denominado Rua André Rampini do Carmo, em Águas Claras e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO, usando de suas atribuições legais,

Considerando a existência das Secretarias de Obras
Públicas, Urbanização e Transportes, Meio Ambiente e
Agricultura, Abastecimento e Pesca;

Considerando a necessidade de preservação dos bens
públicos existentes na Rua André Rampini do Carmo;

Considerando a necessidade de regularizar o fluxo de
veículos, estacionamento  e demais procedimentos correlatos,
objetivando a segurança dos bens públicos moveis e imóveis daquele
local,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica proibido o fluxo de veículos e/ou estacionamento
de particulares de qualquer porte ou natureza, no logradouro
publico denominado Rua André Rampini do Carmo, no Parque de
Exposição, em Águas Claras, no horário compreendido entre as
17h e 6h.

Art. 2º - Fica o Secretário Municipal de Obras Públicas,
Urbanização e Transportes, autorizado a promover gestões junto
aos Órgãos competentes, a nível Municipal, Estadual e Federal,
para o cumprimento do disposto no art. 1º do presente Decreto, no
horário que menciona.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em  20 de fevereiro de 2013.
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CELSO RAMPINI DO CARMO
Secretário de Obras Públicas, Urbanização e Transportes

PORTARIA Nº 120  DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do processo administrativo nº 0505/2011 da Fundação Hospital Maternidade Santa Therezinha,

R E S O L V E

Alterar a composição da Comissão de Avaliação dos Servidores que encontram-se em estágio probatório na
Fundação Hospital Maternidade Santa Therezinha, instituída pelas Portarias nº  259/2011 e 219/2012, com validade a
partir desta data, passando a vigorar com os seguintes membros:

Tânia Cristina Isidoro Pinto – Presidente
Fátima Oliveira da Silva
Joelma Matheus da Rosa
Maria Tereza Zózimo Caputo
Claudia de Castro Pacheco

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 14 de fevereiro de
2013.

ROSALDO ANDRIOLO MACHADO
Prefeito

PORTARIA Nº 121 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com as Leis Municipais 339/95, 400/95, 498/97 e 1.659/11 e nos termos do Memorando 051/2013 da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

R E S O L V E

Designar para exercer a Função Gratificada de Gestão Escolar, as professoras abaixo relacionadas, nas respectivas
unidades escolares, com validade a contar de 18/02/2013.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 18 de fevereiro de
2013.

ROSALDO ANDRIOLO MACHADO
Prefeito
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PORTARIA Nº 122 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do processo administrativo nº 01299/2013,

R E S O L V E

Designar o servidor JOSÉ RICARDO OLIVEIRA TAVARES, matricula 1221, Diretor de Saúde, como interlocutor
deste Município junto ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, objetivando controlar o cumprimento das
ações pertinentes ao processo TCE 229.913-9/11, com validade a partir desta data.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 20 de fevereiro de
2013.

ROSALDO ANDRIOLO MACHADO
Prefeito

PORTARIA Nº 123 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade como art. 95 da Lei Complementar nº 02/91 e  nos termos do processo administrativo nº 01092/2013,

R E S O L V E

Conceder a servidora ADRIANA VENTURA DE OLIVEIRA matricula 012, licença para acompanhar pessoa
doente na família, no período de 30 (trinta) dias, com validade a contar de 05/02/2013.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 20 de fevereiro de
2013.

ROSALDO ANDRIOLO MACHADO
Prefeito
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CORRIGENDA

Por ter saído erro material na publicação da Edição nº 312 de 07/02/13.

Página 02.

        PORTARIA Nº 107 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2013
               Onde se lê:.... Maria José Lopes Teixeira
                Leia-se:  ..., Maria José  Teixeira de Mello

            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 19 de fevereiro de
2013.

MAURO CEZAR ESTEVES DA CUNHA
Chefe de Gabinete

Atos da Administração

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº. 2642

INSTRUMENTO: Processo Administrativo n.º 8556/12; PARTES: Município de São José do Vale do Rio Preto
e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE; OBJETO: Atender ao disposto no artigo 179, inciso II da
Lei Orgânica Municipal, prestando atendimento educacional especializado aos portadores de deficiências físicas e
sensoriais no Município de São José do Vale do Rio Preto-RJ. PERÍODO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) meses iniciando-se
em 16 de fevereiro de 2013 e findando-se em 14 de outubro de 2013; VALOR: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil
reais ) pagos em 08 (oito) parcelas no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); DOTAÇÃO: 24.24.12.367.184.2.028.000;
DATA DE ASSINATURA: 15 de fevereiro de 2013.

Márcio Lúcio Benfica Fernandes
Diretor da Secretaria Municipal de Administração

TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇO

ATA Nº: 192/2012
FORNECEDOR: Posto Valverdão Ltda

De acordo com os despachos exarados no feito nº 0998/13, os itens abaixo passam a ser registrados na cláusula
quarta da referida ata, vigorarão com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2012 com os seguintes valores:

São José do Vale do Rio Preto, 14 de fevereiro  de 2013

Marcio Lúcio Benfica Fernandes
Diretor da Secretaria de Administração

TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇO

ATA Nº: 193/2012
FORNECEDOR: Posto Jaguarão Ltda
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De acordo com os despachos exarados no feito nº 0998/13, os itens abaixo passam a ser registrados na cláusula
quarta da referida ata, vigorarão com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2012 com os seguintes valores:

São José do Vale do Rio Preto, 14 de fevereiro  de 2013

Marcio Lúcio Benfica Fernandes
Diretor da Secretaria de Administração
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Atos da Fazenda

MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA

PERÍODO DE REFERÊNCIA: SETEMBRO/2012
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MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA

PERÍODO DE REFERÊNCIA: OUTUBRO/2012
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MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA

PERÍODO DE REFERÊNCIA: NOVEMBRO/2012
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MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA

PERÍODO DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO/2012
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 011, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013.

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 234/93.

RESOLVE:

Colocar a disposição da Secretaria Municipal de saúde à servidora REGINA CÉLIA MARCHIORI MARTINS,
médica plantonista, matrícula nº 151, com validade a contar de 01 de Fevereiro de 2013.

ANTÓNIO CARLOS VILHENA DE CARVALHO
Diretor Presidente da FHMST

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
0002/2013

A Fundação Hospital Maternidade Santa Theresinha, situada à Rua Professora Maria Emília Esteves, 617 –
Centro – São José do Vale do Rio Preto – RJ, inscrito no C.N.P.J. nº  00.920.487/0001-20, doravante denominado
DEVEDOR, neste ato representado pelo Diretor Presidente António Carlos Vilhena de Carvalho, português, divorciado,
portador da Carteira de Identidade nº w 136546-F do CPF. Nº 014.392.787-68, RECONHECE a dívida com C.A. RAMPINI
COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, estabelecida na Rua Genaro Faraco s/nº – Centro – São José do Vale do Rio Preto,
inscrita no C.N.P.J. nº 07.607.341/0001-79, doravante denominada CREDOR, no valor de R$ 191,00 (Cento e Noventa e
Um Reais).

Declara o DEVEDOR que a dívida ora reconhecida foi contraída conforme consta dos autos do processo
administrativo nº 001317/12, no qual o Sr. Diretor Presidente, solicita o pagamento da quantia de R$ 191,00 (Cento e
Noventa e Um Reais) em favor do  CREDOR, relativo a peças das ambulâncias. A aquisição que segundo demonstra a
instrução trazida aos autos, em face da emergência verificada.

São José do Vale do Rio Preto, em 05 de Fevereiro de 2013.

ANTÓNIO CARLOS VILHENA DE CARVALHO
Diretor Presidente – FHMST


